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PORTARIA Nº 191/2013 

 
 

PORTARIA Nº 191/2013,  30 de outubro de 2013. 
     

Concede Diárias à Secretário     Municipal. 
O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal Nº 943/2010, de 17 de março de 2010, publicada 
no dia 19 de março de 2010, que dispõe sobre a instituição do regime de concessão 
de diárias para o custeio de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e 
locomoção urbana aos Secretários Municipais, quando a serviço fora da sede, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDE  02 (duas)  diárias, na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
943/2010, para o Senhor ARTEMIO BASSOTO, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, desta Municipalidade, em virtude de viagem à cidade  
de  Brasília - DF, para participar de reuniões junto ao Ministério do Meio Ambiente e 
Ministério das Cidades, bem como, acompanhamento de projetos e emendas 
parlamentares com os Deputados Federais, nos dias 4 a 6 de novembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  30 de outubro de 2013. 
 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2013 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 97/2013 –M.C.A. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de outubro de 2013. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, situado na Avenida Nilo 

Umberto Deitos, 1426, CNPJ 76.206.473/0001-01, a seguir 

denominado  CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Prefeito Senhor: JAIME LUIS BASSO, portador 

da cédula de identidade R.G. nº 9.461.695-6 SSP/PR, CPF 

nº 277.730.000-34, 

 

CONTRATADO: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 

CNPJ 06.224.121/0004-46, localizada na Av. Ezuel Portes 

Dr. Rodovia Br 277, nº. 19295, Bairro 14 de novembro, na 

Cidade de Cascavel - Pr.,  a seguir denominada 

CONTRATADA, representada pelo procurador 

WLADIMIR DANIEL BECHER DE OLIVEIRA, 

portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 4.660.229-3 

SSP/PR, CPF nº 667.723.629-34, residente na Cidade de 

Cascavel - Pr. 

 

OBJETO: é o fornecimento do seguinte equipamento rodoviário: Pá Carregadeira sobre 

rodas Marca/Modelo New Holland W130; Número do Código Finame 1894896, 

Motor/Modelo Cummins/6BT5.9; Potência 132 cv.  Lote nº 2; referente plano de 

aplicação do Programa para Aquisição de Equipamentos Rodoviários para Prefeituras 

do Estado do Paraná – PROMAP II, Convênio 18.01.2013.0063, decorrente do PREGÃO 

n°. 92/2013 – M.C.A., devidamente homologada pelo CONTRATANTE em 25 de outubro de 

2013. 

 

VALOR: R$ 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais). Caberá exclusivamente à 

CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com viagens, 

hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

 

FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do 

CONTRATANTE. 

 

PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 30 (trinta) dias, contados da 

assinatura deste contrato. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses contados 

a partir de sua assinatura. 

 

FORO: Comarca de Matelândia, Estado do Paraná. 

 

Céu Azul, 29 de outubro de 2013. 

 

_______________________________     ___________________________               

  

       JAIME LUIS BASSO WLADIMIR DANIEL BECHER DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  SHARK MÁQUINAS P/ CONSTRUÇÃO LTDA 

CONTRATANTE                                                         CONTRATADA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2013 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 98/2013 –M.C.A. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de outubro de 2013. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, situado na Avenida Nilo 

Umberto Deitos, 1426, CNPJ 76.206.473/0001-01, a seguir 

denominado  CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Prefeito Senhor: JAIME LUIS BASSO, portador 

da cédula de identidade R.G. nº 9.461.695-6 SSP/PR, CPF 

nº 277.730.000-34, 

 

CONTRATADO: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 

CNPJ 06.224.121/0004-46, localizada na Av. Ezuel Portes 

Dr. Rodovia Br 277, nº. 19295, Bairro 14 de novembro, na 

Cidade de Cascavel - Pr.,  a seguir denominada 

CONTRATADA, representada pelo procurador 

WLADIMIR DANIEL BECHER DE OLIVEIRA, 

portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 4.660.229-3 

SSP/PR, CPF nº 667.723.629-34, residente na Cidade de 

Cascavel - Pr. 

 

OBJETO: é o fornecimento do seguinte equipamento rodoviário: Pá Carregadeira sobre 

rodas Marca/Modelo New Holland W170; Motor/Modelo New Holland / 66TA / EB3 

EPA; Potência 183 cv.  Lote nº 1; referente plano de aplicação da operação de crédito - 

SFM, Convênio 05.00.2002.0074, decorrente do PREGÃO n°. 93/2013 – M.C.A., 

devidamente homologada pelo CONTRATANTE em 25 de outubro de 2013. 

 

VALOR: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais). Caberá exclusivamente à 

CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com viagens, 

hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

 

FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do 

CONTRATANTE. 

 

PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 30 (trinta) dias, contados da 

assinatura deste contrato. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses contados 

a partir de sua assinatura. 

 

FORO: Comarca de Matelândia, Estado do Paraná. 

 

Céu Azul, 29 de outubro de 2013. 

 

_____________________________   ___________________________               

  

JAIME LUIS BASSO                              WLADIMIR DANIEL BECHER DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  SHARK MÁQUINAS P/ CONSTRUÇÃO LTDA 

CONTRATANTE                                                         CONTRATADA 
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